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PORTARIA N.º 097/2009 
 
 
 
 
 
 
REMI RANSSOLIN, Prefeito Municipal, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas através da Lei. 

 

 

RESOLVE:  
 

 

 

Art. 1º - A partir desta data, 01 de junho de 2009, ficam 

lotados na Secretaria de Educação e Cultura, os servidores públicos municipais abaixo 

relacionados: 

 
Nome Cargo CPF 
Paulo Jucelio de Mello Servente 469.604.909-44 
Virgilino Veloso Servente 778.038.689-91 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Paço do Índio, 18 de junho de 2009. 

 

 
 
 
R e m i  R a n s s o l i n  
Prefe i to  Mun ic ipa l  
 


